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AUTORIZAÇÃO DE VIAGEM PARA CRIANÇA E ADOLESCENTE

Eu (Nós),______________________________________________________________________

RG _____________, CPF _____________ e __________________________________________

_________________________________, RG _____________, CPF _____________, autorizo(amos) o/a criança/adolescente ____________________________________________

__________________________, nascido em ____ / ____ / ______, RG _____________, Certidão de Nascimento _____________, passaporte n° ________________, expedido por _____________________________________, no dia ____ / ____ / ______, natural de _____________________(Município/Estado/País), filhos de ____________________________
_____________________________________________________________________________

a viajar com destino a ______________________________________________________(País).
        Desacompanhado(a)
        Acompanhado(a) por ________________________________________________________

__________________________, RG _____________, CPF _____________, passaporte n° ________________, expedido por _____________________________________, no dia ____ / ____ / ______, natural de _____________________(Município/Estado/País).

Este documento será válido até: ____ / ____ / ______.

____________________________________          ___________________________________

                Pai/Representante Legal                                                   Mãe/Representante Legal

     Reconhecer Firma por Autenticidade                              Reconhecer Firma por Autenticidade







Foto 3x4


Obrigatório





Conforme disciplinado pela Resolução N° 74, de 28/04/2009, do Conselho Nacional de Justiça, este documento de autorização deverá ter firma reconhecida por autenticidade, conter fotografia de criança/adolescente e conter prazo de validade reconhecido pelos genitores ou responsáveis.


Ainda, deverá ser elaborada em 2 vias, sendo que uma das vias deverá permanecer com a criança ou adolescente, ou com terceiro maior e capaz que o acompanhe na viagem, e a outra ficará retida na Polícia Federal anexada com cópias dos documentos de identificação da criança e do adolescente, ou do termo de guarda, ou de tutela.


No caso de pai ou mãe falecido anexar cópia do atestado de óbito.
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